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Ref.  

Deliberação do processo nº 6068.2021/0010869-1

157ª Reunião Ordinária do GRAPROEM

 

Interessado: Porto Belo Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Contribuinte: 074.198.0050-2

Local: Avenida Professor Celes�no Bourrol, 631.

Assunto: Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova – ‘Aprova Rápido’

 

Histórico: Emissão de parecer nos termos do Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº 59.455/20,
em pedido protocolado em 27/10/2021, na vigência das Leis nº 16.050/14, 16.402/16 e 16.642/17,
des�nado a Empreendimento de Habitação de Interesse Social - HIS, subcategorias de uso HIS, em Zona
Desenvolvimento Econômico 2 (ZDE-2, em imóvel localizado na Subprefeitura Casa Verde.

 

 

INFORMAÇÃO/019/GRAPROEM/2022

 

O GRAPROEM, em sua 157ª Reunião Ordinária, realizada em 02 de fevereiro de 2.022, nos termos das
atribuições dadas pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado pelo Decreto nº 59.455,
de 19 de maio de 2.020, após debates, deliberou pela emissão de comunique-se único com base nos
pareceres de SMUL/PARHIS (doc. SEI nº 057830737), com nova redação ao item 4.c: "Indicar quais serão
as unidades adaptáveis para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, nos termos do inciso I do
art. 14 do Decreto 59.885/20” e inclusão do item 6: "Adaptar o projeto de acordo com o con�do no
quadro 4 da Lei 16.402/16 e inciso XVI do art. 9 do Decreto 59.885/20", conforme relatado durante a
reunião pela Coordenadoria de PARHIS.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2022.  

 

 

PEDRO LUIZ FERREIRA DA FONSECA  

PRESIDENTE DO GRAPROEM

PORTARIA Nº 071/SMUL/2021
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Thays Santos Hamad
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Ferreira da Fonseca, Chefe de Assessoria
Técnica III, em 03/02/2022, às 12:19, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso
I do Decreto 55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 058155754 e o código CRC A9BA2C2F.

 


